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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MtmiCIPAI. DE SAMTA RITA
COKISSÃO PERMAKENTE DE LICITAÇÃO

COHTRATO N"; 00072/2021-CPL
DISPENSA DE KOTXVO COVID-19 H* 003/2021

TER.0 DK CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A f
SAMTA RITA, POR IflTEWiÊDIO DA SECRETARIA cOHFOK-SS
BEZERRA DELFIHO TORQUATO-DOUTOR FARHA, PARA FORtlSCIHEI
DISCRIMItlARO KESTE INSTRUMENTO MA rOSMA ABAIXO:

no Cer/y.T :;ob c n.' 3i?. ÍDD. í7:-7;, aorovantc ''c^NTBo'- ARARA - PB. CtIPJ n*
BEZERRA DeUTKO TOBCOATO-BOmCR BOOft - RUA SOI.O.J OE LUCEHA, ® ç assinar o proscf.tc
32 dsravar.-.í- sirpU-srcntc CO::7PATA:0. dccldirar, as partes contratantes a
contrata, o qual se reçe.-ò pelas -lausuía? e esr.díçSes se^aintes:

n- ..«.o,/..

„,p„iai™,-,t=, . LPi Fodoral n- â' í, d» 2<.3.2020,
--"""«O - " -

de 2020.

OAUSULA secunda Müisiçto EMERCEMCIAL DE TESTE RÃPIDD PARA MITIEHTEHENTO A
^O^^^Í^PA^ aÍ^eÍ A s'e^Sa-hSiCIpS^E saúde HO MUNICÍPIO DE SANTA RITA/PB.

cXlí » n- "pc •" =02? o l„a.r.çac. do Con.r.iant., d.ca.anto. «dd. ,dc fica.
Í='„dt"'?.aa : " d= prds.n.a codtraao. Indapandarao da aaa.adriOo.

fÍrfTa.".; d^d^o" V^^do Pdddo padpddCd, a dd « ««P^T» . s™ K
QU2NRENT0S REAIS).

cfioico DÊSCRIHIKACÃO "DHXÕÁbê~í BUANTIOADE") PaUNITARlÕ
19

iTeste "s/.rrc3" Í:c3/":CE), besult;.do is
CIIECMÍi: :CH £ 3G3, DISCWY DE HE5UL.,.D0 DE FnCIL
!a ,'lIsÊ^, 98i SEM3IBILID;.nE, 91,11' ESPFXIFlClOADK.iiSeí COHSrSTÊMCIA. ANVtSA- rafiSSlíZOR/ LAUOO^
•ANALÍTICO FTCCSUZ 1847. l P. 0/2020

UMD SOOO' ,SO

P. TOTAL I

'" 9?,SO0,OO!

Totálii" 97.500,00

Min ser ucílir.Yrio, ser.'« ndot.ido, em ouuatlttuçAO, o que vitt

L"".°da°"d"!,'°d" prdvaaao l.gal ,«a„.d ao lodlco adPaaltd.o, aa f"""
Oficiai, para roajustomonto 0= preço do valor romanesconce, por -oio de ..ermo adit
O reajuste podcr.Y ser ruallDado por .ipontllanento.
Os prcco.n contr.Ytados n.To fixon o irr.-ijuscWols no prazo „,cçoo poderão
DenUo do prazo de viqência do co.ntra.o c modt.intc icSL no IPCA-
sofrer reajuste ap6s = intcrroqno do un ano, m mcsr,.-. contrato.
IBOE acumulado, tomando-se por base o mus de anu.ilidado.
oxclusiv,.monte para as obrigações iniciadas ir concluídas após contado a partir doa
Moa reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo dc um ano sori contado P
efeitos financeiros co último rf.i:uüt'-.. „ mn. racant .• nao.ir.S ao Contratado
,,0 caso de atraso nu n.To divulgaç.-.o do Indico de "dlfe^
e ln.pürt.'.ndla ralnUnd,, p-iln última varlaç.io conhecida, >''I
cio íoao '-fia divulgado o Índice definitivo, fica o Contrae.ido obrigado ac'!cT,:St.'í' Ío P. p.PPO. PP v..„, ótíSffio:
Man aíoriçfloa finais, t. Índice utlllr.id" par" reajuste \ A V

•; "7-?r



■ cübisauk Qomx - laooxaçüo:
■Rs despesas correrão por conta da seguinte dotacRo< constante do orcasento vigento^^ !c)^
WnaM 08ÇIÍBn!falR:02.101 - raoo MBOCIfiRIi 01 asflM J '
aojiao RIIVXBJkDK: 10.309.1€14.2245 - PWRTiTIRÇHft Xtt »ÍIV1IMU»8 fARR OQBEFSoWl iw
aUAWXMBHTO A COVXl) - 19
lUMirtO os nsnSR: 3390.30 - mrzburl os COSSQUO \

"3- jORB OB sscoaso: 214 - RBOnfiO EBOBUUi

«SltT Para ocorrer no prato de trinta dias, conMdos do periodo de adlaplesento.
oiosDLA sinm - do pmbo b or Tiatac»; Drotreoacao nas condições e

IPV . t.T" r indlc.0 . ...A »„ia.r.d.
5?^'-!.;r..da assinatura do Contrato;

Entrega: laediata. si da anato de 2021, considerada da daU
n^-íR Tigôncia do presente contrato será determinada, atd 31 de^M . vigorar o Decreto

de sue assinatura; podando ser prorrogada por ^rlodos Mctuados confome o disposto-Legislativo n* 6, de 20 de aarço de 2020, respeitados os pratos pactuados,
-oo Art. 4"-H da Lei 13.9*79/20, alterada.

tttoSOlA OmSA - UM OBRIORÇÕCS 00 eomROinSt ^,u..do da acordo com as
a  Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realitado,
respectivas cláusulas do presente contrato; fornecimento contratado;
b- Proporcionar ao Contratado todos os meios necesstoioa P*" ® . x -uaiidade de produto
c^- ííotificar o Contratado sobre qualguer de suas,  -loraecido, exercendo a mais ampla a co«npleta fiacalitaçáo, o que nSo exima o contra

lí _'_,ieapoft»abilidades contratuais e lagaia; -«„^rato nos termos da
"d - Designar representantes ccm atribuições de Gestor e Fiscal rásoectivamente,"norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar " «nfottertes pMtlnentes a.  permitida a contra^çâo de terceiros para aeslstõncia e subsidio da informações pMCinentw
.essas atribuições.

• mitwmra bqhr - 0R9 OBRIÕRÇÕM 00 CCMTMaDO: j j,. eonCrato.
•• a-- Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula
.."dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
•ao-tójeto contratual, com observância aos prazos estipulados; *<-«1 civil,

-^•b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes á
•^Ibutâria e trabslhlsta. bem como por todas as despesas e
•- 'títolo, perante seus fornecedores ou terceiros em ratáo da execução do ^jeto

c - Kanter preposto capacieacto e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçSo do contrato,
que o repreaente integralmente em todos os aeus atos; ,«#«»««• •
d - Partir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados; -.rmni-nii
e - será responsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros,

- de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nBo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
à fiscalização ou o acompanhamento pelo õrgao interessado;

"■f.f-Háo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou es parte, o objeto deste instrumento, sem
.'-■»-conbecl«Mnto e a devida autorização expressa do Contratante; ....«ij.-

g - Manter, durante a vigência do contrato, em co^tibilldade com as obrigações aasumidM,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contraUçao
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

- ■CUioSCLA Bicaik - OA AlfiOUbÇftO I BBSCXSlO:
'-Este contrato poderá ser altersdo com a devida justificativa, unilateralmente pelo ContratMte
•ou.por acordo entre as partes, noa casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno

.s.-dlxeito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 6.666/93.
"Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contiatusis, os acrõ8cl»s m

' ■ixçressões que se fizerem necessários, até 501 {cinqüenta por cento) do valor inicial atualizado
do contrato, nos termos do Jirt. 4"-I da Lei 13.979/20, alterada.

cutoBotA ntmn ptawnui - do bbcdimhso;
Executado o presente contrato e observadas as condições de sdlmplemento das ^rigações

-.os procedimentos e prazos para receber o sau objeto pelo Contratante obedecerão,^
. caso, ás disposições dos Arta. 73 a 76, da Lei 8.666/93. *'

' : CfrfPBPTA DEoMA SKliUmA - DAS PSHALTTWnW;
.A recusa Injusta em deixar de cu^rir as obrigações assumidas e preceitos sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, ás seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 67 da
Lei 6.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato por dia da atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuçto total ou
parffini do contrato; d - suspensêo temporária de participar em licitação e impràiMnto de

•contratar com a Administcaçáo, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaraçáo de inidòneidade
licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem motivos



üotcrr.inar.tos dn piinvcio ou até que seja prcr.ovld.i sua „Oveis fundamentadas
que aplicou a penalidade; f - simulcaneanenrc. qualquer das penalidades caDltei
na Lei 3.f6é/?3.

CLÃüSOlA OÉCIHA TERCEIRX - DA COMPBMSAÇÃO FIKAHCEIRA: „„nto c dcsde que O Contratado
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste ms ru « compensação finaticujra,
nio tenha concorrido clc alguma forma para o atraso, será admitiu. efetivo pagamento
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a serSo calculados com
da parcela. Os oncanjoy moratórios devidos cm rar.lo do atras morotórios; N = némcro de
utilização da seguinte fórmula: EK = N « vp • I, onúcx VP » valor da parcela a
dias entre a data orevlsta para o pagamento e .1 do efet. p • ^ ^ 26Í. sendo TX
ser pasa; e : - Indico de compensação financeira, assim apurado: 1 •
- percentual dc :?:.n-:S3E ac-umulado ncs últimos doze meses estabelecido para
adotado çolc Covcrr.o Federal que o substitua. ..a hipo.cso do . - utilizado,
a compensação financeira venha a ser extinto ou do qua.qucr . ie„igiaçào então cm vigor,
seri adotado, em substituiçAo. O que vier a ser determinado pela legisiaç

CLÀOSDLR DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO fiscalização C avaliação
14.1 A execução do contrato será objeto do acompanhamento. ' ^rato o<a) Sr(a>.KATRA

sr

"•••' Lm,=rim.ent0 das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentesrespcnsáve. pe-c fiel
encarcos csmole.T.entares.

CUtoSOLA DÉCIMA QDIHtA - DO FORO: „ p„ro da Comarca de Santa
Para dirimir as questões decorrentes desce contrato, as partes elegem
Rica.

£, por estare.m de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(düa3) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Sanía Rita - PB. 04 de Harço de 2021.

7ES7E.tj::kas ?slo/:gíjt.a;|tanHs

V.

LDCIANOvEMlREIA CARNEIRO

secretario de saúde

PELO CONTRATADO

■T.T.p malKA bêiSSa delfino torqüato-
DOUTOR FARKA

Digitalizada com CamScanner


